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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CONDENAÇÃO  POR  CINCO
ROUBOS NA FORMA CONTINUADA. ARTIGO 157, CAPUT
C/C  ART.  71,  AMBOS  DO  CP.  IRRESIGNAÇÃO.  I.
REDUÇÃO DA PENA-BASE. ANÁLISE ESCORREITA DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  EXACERBAÇÃO  NÃO
EVIDENCIADA.  II.  CONTINUIDADE  DELITIVA.
MODIFICAÇÃO  DA  FRAÇÃO  APLICADA.
ACOLHIMENTO. 05 (CINCO) INFRAÇÕES. AUMENTO EM
⅓ (UM TERÇO).  III.  ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL
DE  CUMPRIMENTO  DA  PENA.  NÃO  ACATAMENTO.
FIXAÇÃO DO REGIME FECHADO DE ACORDO COM AS
DISPOSIÇÕES LEGAIS. PROVIMENTO PARCIAL.

- Não há como acolher o pedido de redução da pena-base aplicada
ao caso concreto na sentença, quando verificado que o magistrado a
quo analisou as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal,
aplicando justificadamente a pena-base acima do mínimo legal, haja
vista haver circunstâncias valoradas em desfavor do réu.

-  É  firme  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
sentido de que,  "em se tratando de aumento de pena referente à
continuidade  delitiva,  aplicando-se  a  fração  de  aumento  de  1/6
pela  prática  de  2  infrações;  1/5,  para  3  infrações;  1/4,  para  4
infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e 2/3, para
7  ou  mais  infrações" (HC  n.  283.720/RN,  Rel.  Ministra  Maria
Thereza  de  Assis  Moura,  DJe 26/8/2014).

- A fixação do regime inicial de cumprimento da pena, far-se-á com
base no art.  33 do Código Penal, levando-se em consideração os



critérios previstos no art. 59 do mesmo diploma legal.  In casu, o
regime  fechado  foi  fixado  dentro  dos  padrões  legais,  pois  a
reprimenda, embora inferior a oito anos, excede a quatro anos de
reclusão,  bem  como  foram  devidamente  consideradas  as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados.
 
ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e  DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso de apelação.

 
RELATÓRIO
 
Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Ygor  Rafael  da

Silva contra a sentença de fls. 198/204, proferida pelo MM Juiz Adilson Fabrício Gomes
Filho, da 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital, a qual julgou procedente a denúncia
ajuizada pelo Ministério Público Estadual, condenando o réu pelo cometimento do crime
de roubo, por cinco vezes (artigo 157, caput, do CP), em continuidade delitiva (art. 71,
ambos do CP),  à  pena de 06 (seis)  anos e  08 (oito)  meses  de reclusão,  em regime
inicialmente fechado, além de 100 (cem) dias-multa, à base de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente à época dos fatos.

Consta da peça inaugural:

“que o acusado, acima qualificado, nos dias 04, 14, 21 e 26 do mês de setembro
do  corrente  ano,  cometeu  cinco  roubos  contra  a  Farmácia  Pague  Menos,
localizada na Avenida Epitácio Pessoa, n° 468, Bairro da Torre, nesta Capital,
em típica continuidade delitiva, nos moldes do artigo 71 do Código Penal.
Os três  primeiros  crimes  de  roubo foram perpetrados  no  dia  04  do  mês  de
setembro do corrente ano. por volta das 01h30; no dia 14 do mês de setembro do
corrente ano, por volta das 05h20; e no dia 21 do mês de setembro do corrente
ano,  por  volta  das  01h30,  quando, mediante  grave  ameaça  exercida  com
simulação  de  que  se  encontrava  armado,  o  acusado  subtraiu,  para  si,  as
quantias  de  R$  350,00  (trezentos  e  cinqüenta  reais),  R$  256,12  (duzentos  e
cinqüenta e seis reais, e doze centavos) e R$ 515,17 (quinhentos e quinze reais, e
dezessete centavos), respectivamente, pertencentes à Farmácia Pague Menos em
comento.
Já o quarto delito foi praticado no dia 26 do mês de setembro do corrente ano.
por  volta  das  00h50,  quando o  acusado entrou  na  mesma farmácia  da  rede
Pague  Menos  e,  após  pedir  um  copo  de  água,  anunciou  o  assalto,  tendo
subtraído,  para  si,  mediante  violência  exercida  com  a  simulação  de  que  se
encontrava  armado,  a  quantia  de  R$ 334,54  (trezentos  e  cinqüenta  e  quatro
reais, e cinqüenta e quatro centavos). No mais, dessume-se dos autos que, no
mesmo  dia,  por  volta  das  06h50,  o  acusado  retornou  ao  estabelecimento  e,
utilizando-se  do  mesmo  modus  operandi,  subtraiu  a  quantia  de  R$17,82
(dezessete reais  e  oitenta  e dois  centavos),  o  que configura ainda um quinto
delito.
Urge  acrescentar  que,  apesar  de  constar  nos  autos  informações  de  que  um
cliente da Farmácia Pague Menos também acabou sendo assaltado no momento
deste  quinto  roubo,  ainda não há  elementos  para  se  dar  início  a  persecutio
criminis com relação ao referido fato, motivo pelo qual deixamos de denunciar o
acusado com relação ao suposto delito.



Após  cada  uma  das  infrações  penais  perpetradas,  o  ora  denunciado  tomou
destino  ignorado  e  as  ocorrências  foram  devidamente  certificadas  na  2a
Delegacia Distrital da Capital por funcionários do estabelecimento comercial.
Ocorre  que  o  Policial  Militar  Antônio  Leandro  de  Lima,  após  ter  acesso  às
filmagens das câmeras de segurança, reconheceu o larápio como sendo "Igor
vulgo  "caqui",  pessoa  residente  no  mesmo  bairro  onde  reside  -  Bairro  de
Mandacaru, nesta Capital.
Assim,  diante das informações prestadas pelo Policial  Militar  em comento,  a
autoridade  policial  responsável  pelo  presente  procedimento  representou  pela
decretação da prisão preventiva  de  Ygor Rafael  da Silva,  que  acabou sendo
detido cautelarmente no dia 29 do mês de outubro do corrente ano.
Interrogado,  o  ora  denunciado  CONFESSOU  ter  praticado  assaltos  contra
diversas farmácias desta Capital e. inclusive, contra a Farmácia Pague Menos
localizada na Avenida Epitácio Pessoa, que teria sido roubada quatro vezes no
mês de setembro do corrente ano. No mais, acrescentou que sempre realizava as
condutas delituosas sozinho, simulando estar armado.
Compareceram  à  Delegacia  de  Crimes  contra  o  Patrimônio  da  Capital,  os
funcionários da Farmácia Pague Menos Felipe e Silva Mendonça e Marcelo de
França Santos, que reconheceram Ygor Rafael da Silva como sendo o autor dos
delitos praticados contra referido estabelecimento mercantil do ramo específico
de medicamentos.
Por fim, cumpre salientar que, conforme se verifica, os cinco fatos delituosos
acima mencionados, além de serem crimes da mesma espécie, foram perpetrados
nas mesmas circunstâncias,  estando por elas  ligados,  visto  que  se deram em
breve  intervalo  de  tempo  (conexão  temporal),  no  mesmo  local  (conexão
espacial), contra a mesma ofendida, e utilizando-se o acusado do mesmo modus
operandi (a abordagem foi feita basicamente da mesma forma, mediante ameaça
exercida com simulação de que se encontrava armado) (conexão modal). Tais
similitudes, assim, tornam evidente que houve aqui continuidade delitiva”.

Nas razões recursais (fls. 209/215), sustenta o recorrente que não
houve, na sentença, motivação adequada para a fixação do regime inicial fechado, visto
que,  além  de  possuir  requisitos  subjetivos  favoráveis,  tais  como  primariedade  e  bons
antecedentes, o quantum da reprimenda permite a fixação do regime inicial semiaberto; que
as circunstâncias do art. 59 não foram valoradas de maneira escorreita pelo MM Juiz a quo,
de forma que a pena-base deveria ter sido arbitrada no mínimo legal, já que o apelante é
primário, possuidor de bons antecedentes, com endereço certo e profissão definida, além da
existência  da  atenuante  da  confissão;  e,  por  fim,  que  o  art.  71  do  CP  foi  aplicado
inadequadamente  quando  fixada  a  continuidade  delitiva  em  seu  patamar  máximo  (⅔),
havendo mais  um equívoco na fixação da reprimenda,  sendo considerado o número de
crimes cometidos que, em que pesem o número de 5 (cinco), foram praticados sem o uso de
violência ou ameaça mediante arma.

Ao final, requer: I. a revogação da prisão preventiva do apelante,
não subsistindo mais os motivos que autorizem a decretação da custódia cautelar;  II.  a
redução da pena-base para o mínimo legal;  III. a minoração da penalidade imposta por
ocasião  da  continuidade  delitiva (⅔)  para  padrões  mais  consentâneos  com a  situação
jurídico-penal do apelante e IV. modificação do regime prisional inicial do fechado para o
semiaberto.

Em  contrarrazões  (fls.  218/227),  o  representante  do  Ministério
Público de primeira instância, requereu a manutenção da condenação imposta.



Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, em parecer do
insigne  Promotor  convocado  Amadeus  Lopes  Ferreira,  opinou  pelo  desprovimento  do
recurso (fls. 236/242).

É o relatório.

VOTO (EXMO. JUIZ CONVOCADO CARLOS ANTÔNIO SARMENTO)

Do pleito para revogação da prisão preventiva

Inicialmente,  urge  esclarecer  que  o  réu  respondeu  ao  processo
criminal  preso  preventivamente  e,  na  prolação  da  sentença,  o  magistrado  manteve  a
custódia cautelar, negando-lhe o direito de recorrer em liberdade, fundamentadamente.

Pois  bem.  De  acordo  com  entendimento  jurisprudencial,  não  há
coação na negativa de recorrer em liberdade quando demonstrado, com base em fatores
concretos,  a  imprescindibilidade  da  custódia  para  acautelar  o  meio  social,  diante  da
reprovabilidade efetivada conduta imputada ao recorrente. Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  DIREITO  DE  RECORRER  EM
LIBERDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  INDEFERITÓRIA
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  DA  CUSTÓDIA  CAUTELAR.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  NOVO  TÍTULO.  ORDEM DENEGADA.  1-  A partir  do
momento em que o magistrado a quo apreciar o processo e verificar pelas provas
acostadas  aos  autos  que  a  condenação  é  a  aplicação  correta  e  justa  da  Lei,
condenará o réu e a partir daí, presumindo a culpa deste, pode decretar a prisão
de quem esteve solto no curso do processo ou determinar a manutenção, caso
o réu tenha permanecido preso. 2- o fato do acusado ter passado a instrução
processual solto, não obsta ter sua custódia cautelar decretada na sentença penal
condenatória, desde que fundamentada e presentes qualquer dos requisitos do
art. 312. 3. No caso em análise, foi decretada a preventiva para garantia da ordem
pública e aplicação da Lei penal, tendo em vista a gravidade do delito e o risco de
fuga  presentes.  4.  Condições  subjetivas  favoráveis  não  são  suficientes  para
garantir o direito de recorrer em liberdade. Súmula nº 86 do TJPE. 5.  Ordem
denegada. Decisão por maioria de votos. (TJPE; HC 0002519-41.2016.8.17.0000;
Primeira Câmara Criminal; Rel. Des. José Viana Ulisses Filho; Julg. 27/04/2016;
DJEPE 24/05/2016)

Na hipótese dos autos,  o  magistrado  a quo  decidiu  de  forma
escorreita  ao  negar  ao  réu  o  direito  de  recorrer  em  liberdade,  haja  vista
permanecerem  presentes  os  motivos  que  justificaram  a  decretação  da  prisão
preventiva, ressaltando as circunstâncias concretas do caso, além da expressiva pena
corpórea arbitrada, bem como o regime fechado para cumprimento inicial da pena.
Transcrevo:

“(...)   Avaliando  os  requisitos  da  preventiva,  vejo  que  presentes  ainda  neste
momento… Além do mais, a própria propensão do réu à reiteração delitiva não autoriza que, livre, aguarde o
trânsito em julgado da presente, posto que demonstrou destemor ao praticar vários delitos de roubo em face
da mesma vítima, sendo dois deles cometidos no mesmo dia, num curto espaço de tempo, o que denotou



audácia da parte do apenado que, ao que parece, tinha certeza da impunidade” (fls. 204).

Destarte,  embora  a  regra  seja  a  liberdade  para  recorrer,  no  caso
concreto, estão justificados os motivos da manutenção da segregação, porquanto presentes
os requisitos do art. 312 do CPP, não socorrendo ao réu o direito pleiteado.

Da redução da pena-base para o mínimo legal

Alega o apelante que o julgador a quo aplicou, para cada crime de
roubo cometido,  a  pena-base de 05 (cinco) anos de reclusão,  não havendo valorado de
maneira correta os requisitos do art. 59 do CP.

Inicialmente, transcrevo o tipo penal ao qual foi condenado o réu:

Roubo

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido
à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

Pois bem. Da leitura da sentença vergastada, verifica-se que o MM
Juiz a quo condenou o ora apelante pelo crime de roubo - artigo 157,  caput  do CP - por
cinco  vezes e,  ao  proceder  à  dosimetria  da  pena,  considerando  duas  circunstâncias
judiciais  desfavoráveis  ao  réu  (motivos  e  circunstâncias  do  crime), fixou,
adequadamente, a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, além de 20 (vinte) dias-
multa, para cada delito.

Passando à segunda fase da fixação do quantum da pena, o julgador
primevo, reconhecendo a atenuante da confissão espontânea do réu, (art. 65, III, “d” do CP)
atenuou a pena em 06 (seis) meses, resultando em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses. Em
seguida, reconheceu a atenuante da menoridade (art. 65, I do CP), diminuindo a pena em
mais 06 (seis) meses, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão para cada
crime, em face de não haver agravantes, causa de aumento ou de diminuição a incidir.

Assim,  diante  da  aplicação  das  atenuantes  de  confissão  e
menoridade, a pena definitiva restou aplicada no mínimo legal.

Ressalto, ainda, que, o pleito do réu em nada lhe beneficiaria,
uma vez  que,  caso  fosse  aplicada  a  pena-base  no  mínimo legal,  as  circunstâncias
atenuantes da confissão e menoridade não poderiam reduzir a pena-base para aquém
do mínimo, posição que, aliás, já se encontra consolidada na Súmula nº 231 do STJ:
“A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir a redução da pena abaixo
do mínimo legal”. Ou seja, a pena definitiva permaneceria no mesmo patamar fixado
em primeiro grau.

Portanto,  como a pena-base aplicada aproxima-se do mínimo
legal  ante  a  existência  de  duas  circunstâncias  valoradas  negativamente,  de  forma



motivada pelo magistrado, não há como acolher o pleito de redução da pena aplicada,
haja vista a observância às disposições legais.

Da fixação ao art. 71 do Código Penal

Irresigna-se o apelante com relação à aplicação do art. 71 do CP, em
razão da majoração da pena na fração de ⅔.

No  tocante  ao  redimensionamento  do  quantum  de  aumento
realizado em razão da continuidade delitiva, tenho que merece guarida o pleito da
defesa.  Isso  porque,  no  caso  em  apreço  foi  verificada  a  ocorrência  de  05  (cinco)
condutas típicas roubo em continuidade delitiva. 

A  exasperação  da  pena  dos  crimes cometidos em continuidade
delitiva,  será  determinada,  basicamente,  pelo  número  de  infrações  penais  cometidas,
parâmetro este que especificará no caso concreto a fração de aumento, dentro do intervalo
legal de 1/6 a ⅔, nos termos do art. 71 do CP.

Nesse  contexto,  é  pacífica  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que, em se tratando de aumento de pena referente à
continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações;
1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações  ; 1/2, para 6 infrações; e
2/3, para 7 ou mais infrações. Nesse sentido, confiram-se:

HABEAS  CORPUS.  PENAL.  ROUBO  E  EXTORSÃO.  CONTINUIDADE
DELITIVA.  DOSIMETRIA    DA  PENA.  AUMENTO    PELA
CONTINUIDADE.    FALTA   DE  FUNDAMENTAÇÃO.  ORDEM
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. (...)
2.  Impende  asseverar  que a via do writ somente se mostra adequada para  a
análise  da  dosimetria  da  pena se não for necessária uma análise  aprofundada
do  conjunto  probatório  e  se  se  tratar de flagrante  ilegalidade.  Vale  dizer, "o
entendimento deste Tribunal firmou-se  no  sentido  de  que,  em sede de habeas
corpus,  não  cabe  qualquer   análise   mais   acurada   sobre   a   dosimetria  da
reprimenda imposta  nas  instâncias  inferiores,  se  não evidenciada flagrante
ilegalidade,  tendo em vista  a  impropriedade da  via  eleita"  (HC n.  39.030/SP,
Quinta   Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves,  DJU  de 11/4/2005).
3.  É  firme  a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "em se tratando
de  aumento  de  pena  referente  à continuidade delitiva, aplicando-se a
fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações;
1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e 2/3, para
7 ou mais infrações" (HC n. 283.720/RN,   Rel.  Ministra  Maria  Thereza  de
Assis  Moura,  DJe 26/8/2014).
5.  Habeas  corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de reduzir  a
pena para 7 (sete) anos de reclusão, mantida, no mais, os termos da condenação.
(HC 171.396/RS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 03/05/2016)

HABEAS CORPUS. PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. EXPRESSIVO VALOR
SONEGADO. CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS DO CRIME.  DOSIMETRIA
DA  PENA.  INOBSERVÂNCIA  AOS  ARTS.  59  E  68  DO  CP.  ORDEM



CONCEDIDA. 1. A individualização da pena é regulada por princípios e regras
constitucionais  e  legais  previstos,  respectivamente,  no  art.  5º,  XLVI,  da
Constituição  Federal,  e  nos  arts.  68  do  Código  Penal  e  387  do  Código  de
Processo Penal. 2. De acordo com as singularidades do caso e os vetores do art.
59 do CP, a  pena-base do paciente foi  fixada acima do mínimo legal,  ante o
significativo valor do tributo sonegado, superior a um milhão de reais, dado que
constitui importante referencial a ser observado pelo julgador na individualização
da  pena,  porquanto  capaz  de  gerar  expressiva  danosidade  social.  3.  É
proporcional o aumento de seis meses na pena-base, a par da variação em abstrato
do crime, que vai de 2 a 5 anos de reclusão. De fato, o aumento a ser praticado
pelo magistrado,  por ocasião da análise do art.  59 do Código Penal,  não fica
adstrito ao número de circunstâncias judicias desfavoráveis, mas à intensidade
com que de cada uma delas é valorada. 4.  O aumento de 1/2 da sanção, pela
continuidade delitiva, considerada a prática de 6 infrações penais, revela-se
razoável. Aliás, é firme a jurisprudência desta Corte de que, "em se tratando
de aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplicando-se a fração
de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4,
para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e 2/3, para 7 ou
mais infrações" (HC n. 283.720/RN, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, DJe 26/8/2014). 5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de
ofício a fim de reduzir a pena para 3 anos e 9 meses de reclusão, a ser cumprida
inicialmente em regime semiaberto. (HC 295.832/SP, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 26/08/2015)

Logo, considerando a continuidade delitiva, prevista no art. 71,
caput, do CP, elevo a pena em ⅓ (um terço), ou seja, em 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses,  tornando-a  definitiva  em 05  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de  reclusão,
mantidos todos os demais termos da sentença prolatada em primeiro grau.

Do regime inicial de cumprimento de pena

Alega  o  apelante  que  o  Juiz  sentenciante  determinou  o  regime
fechado levando em conta apenas a gravidade abstrata do delito, como a possibilidade do
acusado voltar a delinquir, sem analisar as condições subjetivas do réu, a sua primariedade
e ser possuidor de bons antecedentes.

No que toca à fixação do regime inicial de cumprimento de pena,
estabelece o Código Penal:

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto
ou aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de
transferência a regime fechado.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...)
§  2º -  As  penas  privativas  de  liberdade  deverão  ser  executadas  em  forma
progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: 
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la
em regime fechado;
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e
não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-
aberto;
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos,
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art33


§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á
com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade  do  agente,  aos  motivos,  às  circunstâncias  e  conseqüências  do
crime,  bem  como  ao  comportamento  da  vítima,  estabelecerá,  conforme  seja
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de
pena, se cabível. (grifos meus).

Na hipótese, entendo que é o caso de manter a sentença tal como foi
lançada.

É  que,  embora  se  afigure  como mais  gravoso  do  que  o  regime
recomendado pela lei, as circunstâncias do caso concreto justificam a manutenção do
regime  fechado  ao  apelante.  Como  bem fundamentou  o  magistrado  na  sentença,  “o
sentenciado praticou 05 (cinco) delitos de roubo, em continuidade delitiva, demonstrando
propensão à  reiteração delitiva,  mormente  porque confessou a  prática  de  outros  fatos
delituosos  não incluídos  na  denúncia,  ou  seja,  outros  assaltos,  cometidos  nos  mesmos
moldes, em face de estabelecimentos diversos, o que demonstra não ser viável que inicie o
cumprimento  da  pena  em  regime  mais  brando.  Assevere-se,  ainda,  que,  mesmo
considerando o que prevê o §2º do art. 387 do CPP, o tempo de prisão provisória não lhe
aproveita para determinação de regime menos gravoso”.

Nesse  diapasão  se  assentam  diversos  precedentes  do  Superior
Tribunal de Justiça, do qual destacamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
TRÁFICO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  FIXADA  ACIMA  DO  MÍNIMO
LEGAL.  EXASPERAÇÃO  CONCRETAMENTE  FUNDAMENTADA.
PREMEDITAÇÃO. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA (3,970kg DE
COCAÍNA). CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N.
11.343/06.  AGENTE  QUE  INTEGRA  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
7/STJ.  PENA  ABAIXO  DE  8  (OITO)  ANOS  DE  RECLUSÃO.  REGIME
INICIAL  FECHADO.  POSSIBILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  SUBSTITUIÇÃO  DA  SANÇÃO  RECLUSIVA  POR
RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.  INVIABILIDADE.  AUSÊNCIA  DO
REQUISITO OBJETIVO. (...)
6. A existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis autoriza a fixação do
regime inicial  fechado,  ainda que tenha sido  a  pena do agravante  fixada
abaixo de 8 (oito) anos de reclusão - 6 (seis) anos e 10 (dez) dias.
7. A imposição de pena superior a 4 (quatro) anos inviabiliza a substituição da
sanção reclusiva por restritivas de direitos, pela ausência do requisito objetivo
previsto no art. 44, I, do Código Penal.
8. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 235.526/SP, Rel.  Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 03/09/2013)

Ademais, a  lei  não  impõe  a  fixação  do  regime  semiaberto
quando a pena for superior a quatro anos e inferior a oito anos, apenas prevê que o



condenado  poderá  cumprir  a  pena  nesse  regime,  cabendo  ao  Juiz  analisar,
paralelamente, as circunstâncias do art. 59 do CP, para fixar o regime conforme seja
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime. Nessa esteira, o regime
fechado foi fixado dentro dos padrões legais,  razão porque não há como aplicar o
regime inicial semiaberto.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial, DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para reduzir a pena arbitrada no juízo de
origem para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mantendo inalterados os
demais termos da sentença.

Considerando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  no
sentido de ser possível a execução provisória da pena após a confirmação da condenação
pelo  Tribunal  de  Justiça  (STF,  HC  126.292),  não  havendo  Recurso  Especial  ou
Extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso
haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento à Presidência deste
Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Exmo.  Des.  Arnóbio  Alves
Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor,  dele  participando  ainda  os
Desembargadores Carlos Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão,  o Exmo. Sr.  Francisco Sagres Macedo Vieira,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
04 de julho de 2017.

 Juiz convocado CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
RELATOR


